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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
 DE FRANCO DA ROCHA E REGIÃO

ELEIÇÃO  / QUADRIÊNIO
2024 / 2028

                 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÕES PARA RENOVAÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL

QUADRIENIO 2024/2028

O Sindicato dos Empregados no Comercio de Franco da Rocha e Região, pelo presente Edital, conforme prevê
seu Estatuto, na forma deliberada pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de março de 2023, e em
conformidade com o proposto pela Comissão Eleitoral, faz saber que serão realizadas eleições para renovação
da Diretoria e do Conselho Fiscal do Sindicato dos Empregados no Comercio de Franco da Rocha e Região,
observando o seguinte: I) as eleições serão realizadas nos dias 11 e 12 de maio de 2023 nos horários
compreendidos entre 6h00 e 23h00; II) Não tendo quórum em primeiro escrutínio, o segundo será realizado nos
dias 30 e 31 de maio de 2023, nos termos da clausula 50, §1º do Estatuto; III) O quórum de validade do pleito
será, em primeiro escrutínio de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)dos associados em condições de voto, e
em segundo escrutínio com qualquer número de associados; IV) Em caso de empate entre as chapas mais
votadas, realizar-se-á nova eleição no prazo de 7 (sete) dias; V) se houver urna anulada e sendo o número de
votos superior a diferença entre as chapas mais votadas realizar-se-á nova eleição no prazo de 7 (sete) dias,
circunscrita aos eleitores da urna correspondente; VI) A coleta de votos será feita por urna fixa e urnas
itinerantes; VII) O prazo de inscrição das chapas será de 10 (dez) dias corridos, iniciando-se no dia seguinte da
publicação, conforme clausula 53 do Estatuto, ou seja, de 29 de março de 2023 a 07 de abril de 2023; VIII) As
inscrições das chapas serão feitas diretamente na comissão eleitoral, instalada na sede do Sindicato,
funcionando das 9h00 as 15h00, de segunda a sexta feira; IX) As impugnações de candidatura devem ocorrer no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de publicação dos registros das chapas concorrentes; X) Cópia deste
Edital serão fixadas na sede do Sindicato, bem como nas empresas que contarem com mais de 200 (duzentos)
associados em seu quadro de funcionários.

Franco da Rocha, 26 de março de 2023
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ELEIÇÃO SINDICAL 2023

PUBLICADO NO JORNAL GAZETA DE SÃO PAULO EM 28 DE MARÇO DE 2023

https://sindicatocomerciarios.org.br/

